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LICBNÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 402110-06

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Moss Quatrc M Ltda -ME.

CNPJ/CPF: 04.47 1 78510001 -31

FonE: (92) 368í-í1í0

REGrsrRo No IPAAM: 1012.0712

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

Rosa Ma
D

GOVERNO DO ESTAOO

ra Geissler
êcnrca

gabinetê@ipaam.âm. gov.br

Fone:(gz\ 2123-ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÀo Esr,rorr,rr-: 06.300.285-5

FÀx:

PRocESso Ns: 00616212023-03

Juliano Marcos nte- de Souza
Di dentc

Locrr-rznçÀo oA ATIVTDADE: Rua Alarico Furtado, no 1522, Val Paraíso, Bairro Jorge
Teixeira, nas coordenadas geográficas 03"00'25,50'S e 59"55'38,50'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artigos de madeira e metal para usos
domésticos, comercial, seelgem de madeira com utilização de estufas e um posto
de abastecimento para frota da empresa.

Porf,NcrALPoLtrtDoR/DEcRADloon: Pequeno PoRTE: Grande

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LrcENÇA: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condições conslsntes no verso, cujo nâo

cümprimento/Ntendimento sujeitaró a su8 invslidaçio e/ou as penalidades previstas em rormâs.
. Esta licençs nío comproya rlem substitui o documeDto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer tre localizâçâo d8 8tividrde e exposta de forma visível (frcDte e verso),

Manaus-AM, z3 A6q.m

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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Exornnço nlnr connnspounÊxcu: Rua Alarico Furtado , no 1522, Val Paraíso, Bairro
Jorge Teixeira, Manaus-AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'402/10.0ó

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só reá validadc quando publicada Dirário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local dc grandc circulação, em meio cletrônico de comunicaçào mantido p€lo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Mmicipais, conforme aí.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho <ie

2012:
2. ldentificar a Áúea do emprecndimento com placa, conforme modelo IPAÁM.
3. A solicitação da rçnovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias, aotes do

vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A prescnte Licença está sendo concedida com base nas informasôes sonstaÍtes no processo n". ü)61622023-03.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Liconça poderá implicaÍ na sua auúomática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
6. Esla Licençâ é válida apenas para a localização, atigidad€ e Íinalidade constante na mcsma. dçvendo o intsressado

comunicâ! ao IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes itens.
7. Esta LicÊnçâ nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçã.o Federal, Estadual e

Municipal.
E. Cumprir com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O armazcnamento temporário dos resÍduos do empreendimeno devsÉ ser realizado em local apropriado e

destinados, conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja
realizada a destinação dos mesmos.

10. É proibido o lançamento de residuos in natura. por tempo indeÉrminado. e sua queima a céu abeno ou em
recipientes, instalaçôes e equipamentos não liccnciados pard essa Íinalidade ou em desacordo com o projeto
aprovado.

I l. Adotar o sistema çletrôniço de controlc de produtos florestâis (sistema DOF) pam a ent?da e saída de matéria
prima florestal, informando a destinaçâo final para operações que resultam na saída do produto florestal do fluxo de
contÍole, medialtc a sua utilização ou aplicação final, para efeito dç atualização contábil junto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pcssoa, Ílsica ou jurídica, que explore, indusrialize, beneficie, utilize ç consuma produtos c subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DOF e respectivas NotÀs Fiscais. além de manter a matéria prima
organizada por tipo e espécie, objetivando a rasúcabilidade e conferência durante as operaçôes de monitoramcnto €
fiscalização de forma a permitir o Éstreamento da madcira desde a sua localização na Íloresta.

13. O volume flsico dos produtos florestais çontabilizados no Pátio deve ser uma rcprescnta{âo Íiel do saldo no sistema
DOF, devendo o usuário realizar o çontrole e mallter atualizado os seus estoques diariamcnte. sendo a admitida
variação dc até l0% (dez por cento) nas dimcnsões das peças de madeira serradq d€sde que nâo ultrapasse l0%
(dez por cento) do volume total em estoque ou em caÍ94 estando o usuário sujeito às sançõ€s prcvistas na
legislaçâo ambiental em caso de desconformidade enfe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques
fisicos existentes:

14. Eventuais divergências contábeis, inclusive provenicntcs de perdas residuais em transpoíe ou armâzenagem!
incêndios, intempéries e outras dcve.ào s€r imediatamcnte informadas ao TPAAM que. mcdiante análisê do mérito.
promoverâ os devidos ajustes administrdlivos, sem prejuízo de eventuais sanções administralivas cabiveis, em caso

de comprovada conduta irregular por paíe do usuário.
15. Manter atualizadas diariamentc as tabelas de romaneio, apresentândo-as aos órgãos aÍnbientais competentes durantc

as vistorias técnicas e Íiscalizações.
16. DeveÉo constar no romaneio, no mínimo, produto, nome vulgar, espécic, espessur4 largur4 comprimento, largur4

comprimcnto, númcro de volume método co

17. Deverão, obrigatoriamente, apompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio
para corferência pelo destinatário, bem como de equipes de fis€alização.

18. A entrada ou salda dc matéria prima do empreendimento cujo transpoÍte'seja considerado econômica ou
logisticâmente inviável deverá scr devidamente justificada"

19. Indícios de com€rcializaçâo irregular de cÉditos no sistema DOF constâtados por meio da análise dos rclatórios de
alividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramcnto remoto ou de vistorias/Íiscalização podem acaretar
na suspcnsâo do pâtio.

20. Confumados os indicios de comerciatização irÍegular de créditos no sistema DOF será proçedido a suspensào ey'ou

§áncelamÊnto da Licença de Operaçâo - LO.
21. O detenloÍ o o responsável técnico do cmprcendimento se sujeitam às sanções administrativas na mcdida do sua

culpabilidade.
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